ESTADO DE GOIÁS

CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Lei nº 08 de 20 de setembro de 1955

“Baixa o Código Tributário do Município”

Parte Geral

Título Preliminar

- Dos Impostos – 



Art. 1º - ficam codificadas nesta lei as disposições referentes ao regime tributário dês município.



§ Único – A parte Geral deste Código, dispõe sobre este os preceitos comuns a todos os Impostos e Taxas nele tratadas; a parte especial consigna as medidas peculiares a cada Imposto e Taxa.



Art. 2º - Fica entendido que Impostos no Município são aqueles cuja renda não tenha destino especificado, Taxas; aquelas que não exigidas, como remuneração de serviço prestado pelo Município, ou se destinem a manutenção de determinado serviço municipal permanente.



Art. 3º - Os Impostos Municipais recaem sobre: 



I - Terreno Urbano



II - Prédios Urbanos



III -Indústrias e Profissões



IV - Licença em Geral



V - Exploração Agrícola e Industrial



VI - Jogos e Diversões



§ 1º - Sobre os Impostos cobrar-se-á o imposto adicional 15%.



§ 2º - As Taxas Municipais recaem sobre serviços criados ou regulados por lei do município.

Título – I

- Das Autoridades Fiscais –



Art.4º São autoridades fiscais não só o prefeito municipal como todas quantos tenham, por lei,a função de despachar, lançar e arrecadar impostos.

Título – II

- Das Exatorias –


Art.5º - Exatorias municipais são todas as repartições que tenham por lei, a função de arrecadar impostos ou taxas, diretamente ou por prepostas. 

Título – III

- Da Competência -



Art.6º - Em regra os Impostos e Taxas municipais são exigíveis: 



I - Exatoria Municipal, ou seus agentes e auxiliares em todo território do município.



II - Pelos os agentes distritais, onde houver na sede do Distrito.



III - Pelos agentes ambulantes designados pelo prefeito.



§ Único – Nas casas de contrato sobre a arrecadação cessaria a competência desse artigo, sendo aquela feita nos termos das cláusulas contratual.



Art.7º - Os lançamentos de impostos e taxas municipais, salvo aquele cujas competências para lançar pertencem ao Estado, serão feitos pelos funcionários referidos no artigo anterior.



Art. 8º - As penas cominadas no título IV, artigos 11,12,13,16 e 17 serão impostos em processo devidamente instruído pelo prefeito municipal.



Art. 9º - As demais penas impostas pela autoridades superior aquela que tiver descoberto a infração e serão confirmadas ou relevadas pelo prefeito.

Título – IV

- Das Penas – 



Art. 10º - As infrações deste código ficam sujeitos ás seguintes penas:



I - Multa;



II - Mora;



III - Censura



Art. 11º - Fica sujeito a multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 500,00 o funcionário municipal que:

a) Tomará, para incidência dos impostos e taxas municipais, valores inferiores reais aos dos imóveis;

b) Fizer lançamentos ou expedir conhecimento de impostos com deficiência em face das tabelas e prescrições constantes nesta lei;

c) Não recolher pontualmente os soldos da arrecadação a seu cargo.



Parágrafo Único – Além das penas de multa cominadas neste artigo, os exatores municipais, compreendidos aí todos aqueles que arrecadam impostos e taxas do município, serão punidos com multas de Cr$ 50,00 a Cr$ 200,00 por infração não incerta neste título.



Art. 12º - Fica sujeito a multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 500,00 contribuinte de qualquer imposto ou taxa municipal que:



I - Sonega área ou valor de propriedade, nos atos sujeitos a impostos ou taxas;



II - Subtrair ao fisco municipal atos ou contratos pelas quais deve pagar imposto ou taxas;



III - Falsificar ou adulterar conhecimentos, guias ou outro qualquer documento relativo ao serviço fiscal do município;



IV - Iludir ou tentar iludir o fisco em projeto próprio ou de outrem, com falsas declarações ou informações no sentido de obstar a cobrança do imposto ou reduzir-lhe a importância;



Art. 13º - Serão punidos com a multa de 10 20 % sobre a importância sonegada e incidência dos impostos ou taxas municipais:



I - Aqueles que assinarem por si,ou por seus representantes,escrituras transmissão de imóvel do qual conste preço inferior ao real dos bens.



II - Aqueles que deixarem de mencionar na escritura de transmissão de imóvel do qual conste preço inferior ao real dos bens.



Art. 14º - Incidirão na multa a que se refere o artigo12º, os contribuintes que cometerem infrações para as quais não esteja cominada a pena especial.



Art. 15º - Os contribuintes dos impostos periodicamente lançados que não fizerem pagamentos na data nos prazos marcados por esta lei, incorrerão na mora de 10% sobre a importância em atraso.



Art.16º - Além das penas cominadas nos artigos anteriores serão aplicadas aos funcionários fiscais ,em falta, as de censura, suspensão e demissões, nos termos dos parágrafos seguintes:



§ I – A pena de censura será aplicada ao funcionário que se revelar negligência no cumprimento de seu dever, ou que cometer a falta, que não importe em prejuízo para o município.



§ II – Incorrerá na pena de suspensão, até 60 dias com perda de vencimentos, porcentagens, diárias ou quotas, o funcionário que se ausentar de suas funções por mais de 5 (cinco ) dias, sem permissão, que desobedecer ordem superior, que reincidir na impontualidade no cumprimento do dever, que iludir ou prestar informações infiéis aos seus superiores, ou der, em função do cargo, prejuízo material ao município.



§ III – Perderá o cargo em virtude de demissão, legalmente processado o funcionário que se alcançar por dinheiro sob sua guarda, der prejuízo ao Estado, ou se tornar indigno do exercício da função pública.



Art. 17º - Incorrerá, ainda, na pena de responsabilidade pecuniária, até a importância do dano causado, o funcionário que, no exercício do cargo der prejuízo material a Fazenda Municipal, que direta, quer indiretamente.



Parágrafo Único – Relativamente ao exercício tomadas de contas dos agentes da administração municipal, observá–se-a o que dispõe-se do artigo nº 1.804, de 24  do 11 de 938.

Título V

Das Isenções



Art. 18º - São isentos dos impostos e taxas municipais:



I - Os bens móveis e imóveis que pertencem à União, Estado e Municípios, estabelecimento de instrução, bibliotecas, instituições pias e hospitalares, centro ou associações de culturas artísticas, partidos políticos bem como os ocupadas por Templos religiosos e suas dependências indispensáveis.



II - Os atos em que a União, Estados e Municípios sejam outorgantes ou outorgados e os em que os estabelecimentos de instrução, bibliotecas e hospitais, sejam outorgados, bem como os referentes as propriedades literárias e artísticas.



III - Os serviços da União e Estados, os regulados por leis, os referentes ao ensino livre, o culto religioso, os pessoais prestados a salários, os atinentes as relações entre funcionários em suas repartições que encerrem expediente obrigatório, os que se refiram a vencimentos, diárias, contas e outros assuntos de interesses conjugados.



IV - Os bens, atas e serviços com isenção consignada nas Constituições Federal e do Estado.

Título VI

- Do Arbitramento -



Art. 19º - Sempre que fisco Municipal e a parte não chegarem ao acordo, quanto ao valor, sobre o qual tenho de incidir o imposto ou taxa, poderá o contribuinte recorrer ao arbitramento extrajudicial, que se processará nos termos deste título.



§ I – O arbitramento será procedido de compromisso por escrito particular, no qual o agente fiscal e o contribuinte darão os motivos da divergência, com citação expressa dos valores antagônicos e se louvarão em dois árbitros e dois suplentes, juridicamente capazes, aos quais conferirão a competência de eleger um terceiro desempatador, no caso de laudos divergentes.



§ II – O recurso a arbitramento obriga ambos as partes quanto a decisão a vigorar por um ano.



Art. 20 - Em se tratando de bens, atos ou serviços que exijam estabelecimentos técnicos,para garantir a segurança do arbitramento, tantos os árbitros indicador pelas partes, como os árbitros desempatadores, devem ser escolhidos entre profissionais idôneos.



Art. 21 - É de cinco dias o prazo para o arbitramento extrajudicial,quando a diligência seja na sede do município, e quinze dias quando fora.



Parágrafo Único – Se o arbitramento não se concluir nos prazos contidos no artigo anterior, por culpa da parte ou de seus árbitros, prevalecerá o valor dado pelo agente fiscal no compromisso arbitral, para efeito do imposto ou taxa em causa.

Título VII

- Dos Inquéritos Administrativos –



Art. 23 - O prefeito municipal deve necessariamente, mandar abrir inquéritos administrativos:



I - Sempre que tiver notícia de fraude consumada, contra os interesses da Fazenda Municipal. 



II - Sempre que tornar preciso apurar falta grave de algum funcionário determinado, ou distinguir entre vários a culpa de cada um, a fim de orientar a aplicação das penas.



Art. 24 - São fraudes consumadas:



I - A sonegação de recibos de alugueis ou sua falsificação, para reduzir a importância do imposto predial ou rural.



II - As transmissões “Intervivos” , por valor inferior ao real dos bens transmitidos. 



III - Os exercícios de atos independentes de licenças sujeitam os impostos ou taxas. 



IV - A realização de espetáculo de qualquer diversão sujeito ao imposto sem que este tenha sido pago, dentro dos prazos e normas traçadas, no respectivo título.



Art. 25 - Considera-se culpados:



I - O funcionário por negligência ou favor, indisciplina ou desonestidade, sacrificar interesses da Fazenda Municipal.



II - O funcionário em razão de seu cargo, aconselhar ou der ordem a seus subalternos, para praticar atos lesivos ao fisco, ou simplesmente não abster que assim eles procedam, desde que esteja presente ou tenha conhecimento prévio de fato.



III - O funcionário que, po5r qualquer motivo, silenciar infrações que sejam do seu conhecimento.



Art. 26 – Ao inquérito administrativo deve proceder sempre sindicância discreta pelo agente fiscal sobre o fato tido como fraudulento ou sobre os termos da denuncia recebida.



Art. 27 - A mesma cautela deve inspirar o agente fiscal quando tiver de abrir inquérito para apurarem faltas imputadas a funcionários.



Art. 28 - Não só quando este último, como no tocante inquérito relativo as fraudes cumpre ao agente fiscal procurar, de preferência, se munir de documentos públicos ou particulares, nos quais possa, de início consubstanciar prova que vai fazer.



Art. 29 – De posse dos elementos a que se refere os artigos precedentes, o agente fiscal nomeará escrivão para servir no inquérito, funcionário não, e dará início ao feito, com uma portaria, da qual conste o fato objeto do inquérito, com as circunstâncias peculiares ao seu melhor entendimento.



§1º - Esta portaria será autuada pelo escrivão, devendo ser acompanhada de documento, se houver, público ou particular, referente ao fato em apreço.



§ 2º - Em seguida, o escrivão, intimara os infratores, e convidará as testemunhas referidas na portaria, para prestarem declarações e depoimentos, aquele que no prazo de 24 horas, se residirem na sede do inquérito e três dias se fora estas, no prazo que as circunstâncias aconselharem, de tudo certificando nos autos.



§ 3º - Atendendo a intimação, os infratores, por si ou por seus representantes, com mandato hábil, prestarão suas declarações perante o agente fiscal, que presidir o inquérito e duas testemunhas, estranhas, ao fisco, sendo aquelas reduzidas a termo, nos autos pelo escrivão assinam todos.



§ 4º - Salvo o caso de inquérito para apuração de faltas cometidas por funcionários nos exercícios de suas funções, devem as declarações e confissões dos infratores ser retificadas pelo respectivo cônjuge, se houver, para o que ele será sempre intimado também.



§ 5º - Se nas declarações a que se refere o § 3º o culpado ou culpados, sendo juridicamente capazes, confessarem expressamente a falta que lhes é imputada, e o fizerem de modo livre, a confissão valerá como prova útil da fraude cometida e não poderá ser retratada.



§ 6º - Negando-se a prestar declarações, sendo intimados, os infratores serão tidos como confessos, e punidos de acordo com o Título IV desta Lei, de vendo o escrivão intimá-los, fazê-los cientes desta condição.



§ 7º - Em caso de moléstia provada, serão as declarações tomadas nas residências dos infratores, no lugar onde estiverem, observando o disposto no § 3º.



§ 8º - Quando um ou alguns dos culpadas confessarem, e outros negarem o fato, a confissão valerá como prova plena apenas quanto aqueles, devendo no entanto, ser tida como presunção veemente na culpa deste também.



§ 9º - Os fatos repetidos ou comuns nas fraudes e simulações podem ser provadas por presunções.



§ 10º - Sendo a confissão vaga ou equívoca, o agente fiscal fará as inquisições necessárias ao seu esclarecimentos, não podendo a parte se furtar a elucidação, ao que houver dito, sob pena de ser a confissão interpretada contra ela.



§ 11º - Negado o fato pelo o infrator ou infratores, o inquérito prosseguirá pelo depoimento das testemunhas arroladas, observando-se os requisitos dos artigos seguintes.



Art. 30 – Podem depor como testemunhas, nos inquéritos administrativos todos quantos a lei não proibi.



§ 1º - Não podem servir de testemunhas, além dos juridicamente incapazes:



I - Os interessados no objeto do inquérito;



II - Os cônjuges;



III - Os parentes por consangüinidade ou afinidade dos infratores ou agente fiscal empenhado em fazer a prova;



Art. 31 – As testemunhas peitadas por dádivas ou promessas de dádivas e suspeitas de argüição de uma das partes, poderão depor, sem que este fato prejudique a fé de seus depoimentos, e este for coerente com as demais provas ou depoimento, ou favorável ao interesse de quem tenha argüido peita ou suspeita.   



Art. 32 – Para todos os depoimentos de testemunhas, será citado o infrator, com designação de dia, lugar e hora, devendo mediar 24 horas entre a citação e os depoimentos. 



Art. 33 – Antes de se iniciar a inquisição será lavrado o termo de assentada, sobre o qual as partes poderão reclamar, quanto a identidade das testemunhas, decidindo a presidente do inquérito, o que lhe parecer de justiça.



Art. 34 – Em seguida será a testemunha qualificada, devendo citar seu nome por inteiro, idade, profissão, estado civil, domicilio ou residência e suas relações de parentes, amizade ou dependência com as partes interessadas.



Art. 35 – Não estando impedida de depor, a testemunha prestara compromisso solene de dizer a verdade do que souber, sobre os fatos constantes na portaria, circunstancias que esclareçam devendo individuar estas, como e o modo por que soube do fato, quando e onde soube, por terem visto, ouvido, ou de ciências própria.



Parágrafo Único – As testemunhas que não puderem comparecer ao local do inquérito, por enfermidade ou idade avançada, serão inquiridas em suas residências ou onde se encontrarem.



Art. 36 – Para validade dos inquéritos administrativos, devem ser inquiridas quatro testemunhas no mínimo.



§ 1º - Se três desta afirmarem o fato de modo inconteste, ter-se-a por provada a falta imputada.



§ 2º - Se maior for o número das testemunhas inquiridas, ter-se-a por feita a mesma prova se sua maioria afirmar o fato de modo coerente e inconteste.



Art. 37 – O infrator ou o seu advogado poderá perguntar ou contestar fundamentalmente as testemunhas arroladas pelo agente fiscal, como apresentar suas testemunhas, que serão por sua vez, contestas perguntas pelo o representante do fisco municipal.



Art. 39 – De posse dos autos, o agente fiscal ordenará novas diligencias, se dessa necessidade concluir pelo exame que deles fizer.



§ 1º Não havendo providências a ordenar, despachará no sentido de ser abertas vistas dos mesmos ao infrator pelo prazo de cinco dias, prorrogáveis por mais cinco, por motivo justo para produzir sua defesa.



§ 2º - A vista será dada na repartição fiscal onde se processar o inquérito devendo o escrivão, guarda dos autos, estar presente sempre ao exame que deles façam os infratores. 



§ 3º - Durante o prazo acima estabelecido, poderá os infratores fazer juntar aos autos quaisquer documentos que julguem úteis aos seus interesses.



Art. 40 – Expirando o prazo de alegação dos infratores, serão autos conclusos ao agente fiscal, que no prazo de cinco dias, em relatório minucioso, submeterá o inquérito ao Prefeito para as medidas anteriores, constantes nos artigos 42 e 43.



Art. 41 – As normas prescritas nos artigos anteriores se aplicarão aos inquéritos para a apuração de faltas cometidas pelos funcionários em exercícios de suas funções considerando confessos àqueles que estiverem foragidos.



Parágrafo Único – Em caso de peculato, antes de iniciar o inquérito o agente suspenderá, de pronto, o funcionário em falta, pedindo a Prefeitura providencie sua prisão administrativa, se estiver foragido.



Art. 42 – Os cúmplices ou co-autores das infrações ou das faltas cometidas, em função das do cargo deverão ter sua responsabilidade bem caracterizada no inquérito, afim de serem punidos, como em cada caso souber.



§ 1º - Julgando provada a infração ou falta dele constante, o prefeito imporá a pena que for aplicável nos termos deste código.



§ 2º - Tendo sido preterida alguma formalidade essencial, o prefeito converterá o julgamento do inquérito em diligência para que seja preenchida a filha notada.



§ 3º - Se a falta apurada, relativa a funcionário que conte de dois anos de serviço, acarretar-lhe-á a pena de demissão, a prefeitura promoverá então o respectivo processo administrativo, para o qual o inquérito servirá de base.



§ 4º - No caso de infração, cuja a pena seja imposta em dinheiro,será desde logo inscrita a dívida, sendo o inquérito e a respectiva certidão remetidas ao funcionário que houver promovido aquele, a fim de fazer imediata cobrança amigável.



§ 5º - Se o infrator negar-se ao pagamento, o agente fiscal passará logo o inquérito e a certidão ao advogado da Fazenda Municipal para proceder a cobrança judicial, observando-se então as regras traçadas no Código Proc. Civil Brasileiro.



Art. 44 – Quando o infrator ocorrer em crime, previstos na Consolidação das Leis Penais da República, o inquérito, feita a liquidação do débito, será remetido ao Promotor de Justiça do domínio do infrator, para o procedimento criminal.

Título VIII

- Dos Autos de Infração - 



Art. 45 – A lavratura dos autos de infração desta lei, terá lugar sempre que qualquer autoridade fiscal do município surpreender alguém em tentativa pratica de atos dos quais posso resultar evasão de rendas municipais.



Art. 46 – Tais atos são:



I - Tentativa de efetuar transmissão de propriedade “Intervivos” , por meio de guia com valor inferior ao real do imóvel, caso em que se dará a apreensão da guia que ficará junto ao ato.



II - O uso de documento de qualquer natura, sujeitos ao selo municipal, quando ainda não tenha produzido efeito.



III - Funcionamento de casa de diversões, de qualquer natureza, sem ter pagado as taxas e impostos devidos.



IV - A apresentação de recibos infiéis para efeito de deduzir o valor locativo dos imóveis sujeitos a imposto.



Art. 47 – Em todos esses casos, o agente fiscal, deverá convidar o infrator a pagar imediatamente os impostos e multas devidas.



§ 1º - No caso de recusa, a referida autoridade invocando, se preciso, o auxilio da força de que dispuser, haverá auto de infração, apreensão e depósito do qual devem constar o dispositivo legal violado, o caracterizado de fraude e seu objeto,como os bens apreendidos,e seu depósito.



§ 2º Havendo apenas resistência moral, o autor deverá consignar a recusa do infrator em assiná-lo, gesto que deve ser confirmado expressamente pelas testemunhas que o subscreveram.



§ 3º - Em qualquer dos casos, será permitida ampla defesa ao infrator que fará suas alegações, podendo apresentar testemunhas, sendo tudo reduzido a escrita e junto ao auto.



Art. 48 – Os autos de infração, apreensão e deposito serão lavrados de próprios punhos do agente que descobrir a fraude ou por quem for designado para servir de escrivão, e obedecerão ao modelo anexo a este título.



Art. 49 – Os bens que constituírem o conteúdo da fraude devem ser apreendidos pelo seu total, restituída se a parte excedente ao necessário para satisfazer a dívida fiscal.



Art. 50 – Não sendo pago o imposto com as multas no prazo de 24 horas, o agente fiscal venderá, em leilão, os bens apreendidos ou partes bastantes deles para cobrir a dívida.



Parágrafo Único – Dessa renda deverá ser lavrado um termo do qual deverá conter as coisa que foram vendidas, seu preço e o nome de duas testemunhas, as quais assinarão com o funcionário fiscal.



Art. 51 – Preenchidas as exigências nos termos dos artigos anteriores, as pessoas detidas serão enviadas com os documentos e informações necessárias, a autoridade policial, para o respectivo procedimento criminal.



Art. 52 – Tratando se de fraude consumada, quando a ação fiscal não possa mais ser repressiva, os agentes fiscais deverão abrir inquéritos administrativos (título sete) e, com as provas feitas, remeterão o processo a prefeitura para as providencias necessárias a cada caso.



Art. 53 – Os cúmplices, na tentativa de fraude, responderão solidariamente com os autores, ficando sujeitos às mesmas penas fiscais.

Título IX

Das Restituições



Art. 54 – Os pedidos de restituições de imposto, indevidamente pagos só serão recebidas por via administrativos se interpostos dentro dos prazos a que se refere o artigo 70 e estiverem instruídos com o respectivo conhecimento, salvo o disposto no artigo seguinte.



Art. 55 – O conhecimento poderá ser suprido por certidão pela repartição expedida pela repartição que houver recebido o imposto.



Art. 56 – Nenhuma restituição de imposto quer exibido o conhecimento, quer em face da certidão, se efetivará, após o despacho da autoridade competente, sem que se anote na 2ª via daquele, o fato de ter sido o imposto restituído.



Art. 57 – Os impostos em geral, só serão restituídos, total ou parcialmente, nos casos de pagamento em duplicata, isenção legal, engano aritméticos, aplicação excessiva, em face desta lei, bem como resolução, sentença anulativa, inadimplemento, provado da condução relativamente a atos ou tratos sujeitos a impostos.



Art. 58 – As restituições de multas, ilegalmente impostas ou relevadas ficam sujeitos aos requisitos dos artigos anteriores.



Art. 59 – Da importância de cada multa, em que a parte tenha incorrido por culpa própria se descontará 10% a título de expediente.

Título X

- Dos Conhecimentos –



Art. 60 – Nenhuma arrecadação de impostos, taxas ou qualquer contribuição municipal, será feita, a qualquer título, sem que se expeça o conhecimento previsto nesta lei, para cada espécie de tributo.



Art. 61 – Para esse efeito a prefeitura terá sempre em estoque cadernos de conhecimentos, impressos de acordo com a prescrição traçadas nos artigos seguintes, com as quais serão supridas as agências arrecadadoras nos termos previstos neste título.



Art. 62 – Os Cadernos de conhecimentos serão impressos em papel branco a tinta preta, terá a forma retangular, e cada conhecimento será assinado com o título do imposto ou taxa, em caracteres destacados, na direção do ângulo esquerdo inferior dos conhecimentos para o direito superior.



Art. 63 – Na confecção e expedição de conhecimentos serão também observados os esclarecimentos contidos nos das instruções sobre o Código de Contabilidade das Prefeituras, decretados pelos Estados.



Art. 64 – Serão cobrados por conhecimento os impostos referentes às diversões públicas e às taxas indicadas na Parte Especial – Título VII.



Art. 65 – Os cadernos de conhecimentos serão rubricados com a chancela do prefeito e remetidos a repartição central de arrecadação municipal, que deles se utilizará diretamente ou os distribuirá.



I – Proporcionalmente ao movimento de cada agência arrecadadora, mediante registro em conta de cada exator local distrital ou ambulante, devendo o registro conterá data da remessa, número de cadernos remetidos, com especificação deles segundo imposto respectivo. 



II – do mesmo registro constarão as devoluções dos canhotos, de modo que se possa, e qualquer momento, conhecer a reserva de cadernos existentes em poder de cada exator.



III – Para o efeito dos números anteriores, devem os exatores conservar os cadernos em seu poder, até o esgotamento de todos os conhecimentos, como devolver todos os canhotos logo que tenha findado os cadernos, a fim de fazer novo suprimento.



Art. 66 – Nenhum exator, salvo o caso de passagem legal da exataria a outros funcionários, poderá se utilizar de caderno de conhecimento pelo qual não seja responsável. 



Art. 67 – Os conhecimentos serão extraídos com papel carbono duplo e escrito a lápis tinta.



Art.68 – Os conhecimentos serão extraídos com caligrafia legível, sem emenda, rasura ou borrões.



Parágrafo Único – os que contiverem esses ou outros defeitos serão devolvidos, devendo ser escrito sobre eles a palavra “inutilizados”, em tudo seu cumprimento.

Título XI

-Dos Recursos –



Art. 69 – Ficam estabelecidos os seguintes recursos, em matéria de tributação municipal:



I – Do lançamento;



II – Doas outros atos fiscais.



Art.70 – Dentro do prazo improrrogável de 30 dias, pode o contribuinte recorre do lançamento feito não só para modificá-lo como para cancelá-lo quer quanto ao primeiro, quer quanto ao segundo semestre.



§ 1º O prazo acima é contado da data em que o contribuinte tiver conhecimento pessoal. Epistolar ou por edital do lançamento.



§ 2º - O recurso deve ser interposto por intermédio do funcionário fiscal que houver feito o lançamento que o receberá contra ficha expedida ao recorrente.



§ 3º - O recurso será remetido à prefeitura com a informação do funcionário lançador, devendo o prefeito, no prazo de cinco dias, decidir, em face apenas que este informas, ou converter o julgamento em diligencia esclarecimentos que julgar necessário.



§ 4º - Sempre que o recurso não vier instruído com prova hábil do legado, o prefeito despachará no sentido de prover-se aquela prova.



Art. 71 – Contra as multas impostas porá autoridades fiscais do município, cabe recurso para o prefeito, observadas as regras e prazo ao artigo anterior. 



Parágrafo Único – Das decisões do prefeito cabem pedidos de reconsiderações dos despachos, dentro do mesmo prazo.



Art. 72 – Fora do prazo referido neste capítulo, nenhum recurso será recebido pelo prefeito.



Art.73 – Proferida a decisão definitiva ou perdido o prazo para recurso, o contribuinte deverá pagar seu débito dentro dos 15 dias, contados da data do despacho respectivo ou da expiração daquele prazo.



Art. 74 – Das decisões dos funcionários municipais, que importem em deferimento de pretensões das partes, devem recorrer ex-ofício para o prefeito, aqueles que a preferirem. 



Art. 75 – Os prazos marcados neste título se referem, apenas as reclamações da natureza administrativas e não prejudicam os interessados quanto ao direito de recursos ao poder judiciário, para os quais vigoram os prazos do Código Civil e Legislação Federal posterior.



Art. 76 – Uma vez recebido, administrativamente, o recurso terá efeito suspensivo até que seja proferida a decisão legal.

Título XV

- Dos lançamentos e da época do pagamento –



Art. 77 – Os lançamentos deverão ser aprovados por ato do prefeito, após lavratura de termo no encerramento dos mesmos, ficando espaço reservados nos livros, cujos tributos possam surgir lançamentos aditamento, constando no ato que aprovar, autorização para imediata publicação da relação nominal dos contribuintes com a especificação de cada imposto.



Art. 78 – A falta de pagamento não isenta o contribuinte do imposto, nem tão pouco o exime do pagamento da fração do exercício em que for lançado.



Parágrafo Único – O Contribuinte ao requer baixa de lançamento fica obrigado a desonerar-se de qualquer débito para com a Fazenda Municipal.



Art. 79 – Nos períodos intensos de arrecadação, o prefeito baixará ato determinando o horário da coletoria em dois turnos: das 08 às 11 horas e das 13 às 16.



Art. 80 – Os lançamentos dos impostos deverão estar feitos pela coletoria para serem publicados por editais, sessenta dias antes do início da cobrança de cada imposto ou taxa.



Art. 81 – O imposto de Licença será arrecadado até o fim de fevereiro; Aquisição de Pesos e Medidas até março; Territorial e Predial Urbano até abril; Industriais e Profissionais até julho S/ Exploração Agrícola e Industrial até setembro.



Art. 82 – Vencidos os prazos estipulados no artigo anterior, será cobrada a mora de cinco (5) por cento no primeiro (1º) mês e de dez (10) nos subseqüentes. 



Parágrafo Único – O Imposto sobre Industriais e Profissões, após o vencimento da época do pagamento, será cobrado de mora de dez (10) por cento no primeiro (1º) mês de vinte (20) por cento no segundo (2º) e de trinta (30) por cento até o pagamento.

Título XIII

- Da Inscrição da Dívida Ativa e Sua Cobrança –



Art. 83 – Findo o exercício financeiro, o Coletor, após a revisão geral do talonário utilizado durante o ano, atualizará as baixas em conseqüências dos pagamentos efetuados, procedendo em seguida a relação nominal dos contribuintes em falta, a fim de ser a divida inscrita em livro próprio intitulado “Registro da Dívida Ativa”.



Art. 84 – Feita a inscrição que trata o artigo anterior, serão extraídas certidões em impressos próprios na qual constará número de ordem, nome do contribuinte, o montante da dívida, a providencia da mesma, exercício a que se refere número de folha do livro e data da inscrição da dívida.



§ 1º - Findo o expediente previsto no artigo anterior, o representante do Executivo Municipal, mediante ofício, remeterá as certidões ao encarregado a liquidação judicial. 



§ 2º - Terá preferência para contratar a liquidação dos executivos fiscais do município o representante do Ministério Público.



Art. 85 – Considerar-se-á extinta a dívida sem necessidade de termos sentença ou quitação nos autos, juntando-se a estes a qualquer tempo.



a) – Documento autentico de haver sido paga a divida na Repartição;



b) – Declaração de anulação da dívida, feita pela coletoria;



c) – Requerimento do representante da Fazenda Municipal pedindo arquivamento das certidões em virtude da lei ou resolução municipal.



Art. 86 – É vedada a prefeitura efetuar compensação de contas no ato do contribuinte pagar o seu débito com o município.



Art.87 – Antes do ajuizamento das dívidas, a que se dará até31 de março de cada ano, é facultado ao contribuinte o pagamento, sem aumento e pagamento de emolumentos.

TÍTULO XIV

- Da Escrituração –



Art. 88 – Os serviços de contabilidade registrarão a Receita arrecadada de conformidade às especificações da Lei Orçamentária, abrindo contas para os encarregados na arrecadação de forma que seja fixada a respectiva responsabilidade pelo movimento do numerário.



Art. 89 – Os serviços de contabilidade registrarão ainda as operações de despesas nas fases de empenho, liquidação e pagamento, de acordo com especificações da Lei Orçamentária e tabelas explicativas.



Art. 90 – Além dos exames mensais dos balancetes da prefeitura, a Câmara Municipal promoverá a iniciativa da tomada de contas, da gestão financeira do exercício anterior, se até sessenta (60) dias depois de findo do exercício, o Poder Executivo não apresentar sua prestação de contas.



Art. 91 – Os serviços de contabilidade do município, serão orientados e executados por funcionários cujas as funções estejam enquadradas no§ 1º do artigo 27 do Decreto-Lei nº. 2.416, de 17 de julho de 1940.

Título XV

- Disposições Finais – 



Art. 92 – A prefeitura Municipal ordenará levantamento do cadastro imobiliário dos imóveis sujeitos a tributação (prédios e terrenos urbanos) dentro do prazo de seis (6) meses, podendo para isso baixar ato regulamentando-se criação do “Cadastro Imobiliário do Município” subordinado a Coletoria que o funcionará durante o prazo necessário para completa execução dos serviços.



Parágrafo Único – O ato que determinar o levantamento do Cadastro Imobiliário do Município será condicionado à aprovação da Câmara Municipal.



Art. 93 – A prefeitura só poderá alienar terrenos destinados a construção de prédios e instalação de chácaras na zona suburbana.



§ 1º - O Adquirente de terreno que não cumprir a parte contratual referente a construção dentro do prazo de dois (2) anos, mesmo sem terminar a construção, pagará o imposto pelo dobro.



§ 2º - Em idêntica penalidade incorrerá o proprietário de muros que os não trazerem devidamente caiados.



Art. 94 – O alvará de concessão de terrenos urbanos, caducará, sem que assista ao interessado direito de reclamação e de indenização, se dentro de seis (6) meses da data da sua expedição não iniciar a construção.



Parágrafo Único – Mediante requerimento e termo lavrados em autos poderá o cessionário transferir o seu direito a terceiro que se obrigará pelo compromisso assinado pelo o transmitente, a partir da data da transferência dentro do mesmo prazo de seis (6) meses.

Parte Especial

Título I

- Da Incidência – 



Art. 95 – O imposto territorial Urbano recai sobre os terrenos não edificados existentes no perímetro da cidade, podendo gravar também:



a) – Os terrenos edificados quando a critério da administração municipal, a área não construída não guardar conveniente proporção com a área edificada.



b) – Os terrenos que houver construções paralisadas mais de seis (6) meses.



c) – Os terrenos que houver prédios em ruínas, interditados ou condenados.



d) Os terrenos que houver edificação inadequada á situação e dimensões respectivas.

- Dos Lançamentos e da Tributação -



Art. 96 – Os lançamentos do imposto territorial serão feitos em nome do proprietário do enfiteuta usufrutuário, ou qualquer forma de domínio sobre o mesmo.



Parágrafo Único – Para Efeito da cobrança de imposto sobre os demais terrenos, observar-se-á o seguinte: Os terrenos da 1ª zona pagarão por data de 20 metros de frente Cr$ 50,00 e por exceder Cr$ 1,20 da2ª zona, Tabela fixa Cr$ 8,00 pelo que exceder de 5 metros Cr$ 0,30 por metro.



Art. 98 – Os terrenos que forem cedidos pelo o município ou alienados ficam sujeitos ao imposto “ad-valarem” na mesma porcentagem, mesmo que sejam localizados na parte de terreno pertencente ao patrimônio municipal.

Título II

- Do Imposto Predial -



Art. 99 – O imposto predial recai sobre os prédios nas zonas urbanas e suburbanas, da sede do município e dos distritos.



Art. 100 – São considerados prédios para efeitos desta lei, e como tais sujeitos ao imposto predial às edificações e dependências que possam servir de habilitação uso recreio, com casas chácaras, armazéns etc.

- Base para Tributação -



Art. 101 – O imposto predial urbano terá por base o valor do locativo do imóvel e obedecerá a seguinte tabele:

· Prédios de aluguel: Bangalô – platibanda, Cimalha 8% 9,60

· Prédio de aluguel tipo colonial 10% - 12,00

· Prédio de residência própria – Bangalô.

· Platibanda ou Cimalha

· Colonial

· Os prédios em zonas afastadas e de construção modesta de acordo as condições de vida do proprietário, pagarão taxa mínima de Cr$ 10,00. 



Art. 102 – O imposto predial é devido ainda que esteja desocupado ou cedido a outrem gratuitamente.



Parágrafo Único – Os prédios pertencentes a sociedade religiosas, ficarão sujeitos ao imposto predial se forem alugados a terceiros.

Título IV

- Do Imposto de Licença em Geral -



Art. 103 – Ninguém poderá dentro do município iniciar qualquer atividade comercial ou industrial sem requerer a devida permissão ao poder municipal a fim de ser expedido o alvará de licença.



Parágrafo Único – O infrator das disposições do artigo procedente fica sujeito a multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 500,00.



Art. 104 – São intransferíveis as licenças municipais e caducam se seu objeto não efetuar dentro do prazo previsto pelo alvará.



Parágrafo Único – Se o licenciado não satisfizer fiel e ininterruptamente os impostos e taxas a que ficar sujeito pela concessão, terá a licença suspensa.



Art. 105 – A licença poderá ser cassada:



a) Quando reclamarem os interesses da prefeitura e ao público.



b) Quando desvirtuar o fim da concessão.



Art. 106 – O lançamento e arrecadação do imposto de licença fica subordinado as especificações da tabela abaixo:

Tabela nº. 1 – Licenças

Negociantes de fazendas, ferragens, armarinhos, calçados, chapéus, louças tintas Etc. Etc...

	Com Estoque até
	Cr$ 20.000,00
	Cr$ 200,00

	Com Estoque até
	Cr$ 30.000,00
	Cr$ 250,00

	Com Estoque até
	Cr$ 40.000,00
	Cr$ 300,00

	Com Estoque até
	Cr$ 50.000,00
	Cr$ 350,00

	Com Estoque até
	Cr$ 100.000,00
	Cr$ 420,00

	Com Estoque até
	Cr$ 150.000,00
	Cr$ 500,00

	Com Estoque até
	Cr$ 200.000,00
	Cr$ 600,00

	Com Estoque até
	Cr$ 250.000,00
	Cr$ 800,00

	Com Estoque até
	Cr$ 300.000,00
	Cr$ 1.000,00

	Com Estoque de mais de
	Cr$ 300.000,00
	Cr$ 1.200,00


Tabela A - Nº. 02

Negociantes de secos e molhados, armarinhos, gêneros do país etc..etc...

	Com Estoque até
	Cr$ 5.000,00
	Cr$ 70,00

	Com Estoque até
	Cr$ 10.000,00
	Cr$ 120,00

	Com Estoque até
	Cr$ 15.000,00
	Cr$ 160,00

	Com Estoque até
	Cr$ 20.000,00
	Cr$ 210,00

	Com Estoque até
	Cr$ 30.000,00
	Cr$ 245,00

	Com Estoque até
	Cr$ 40.000,00
	Cr$ 260,00

	Com Estoque até acima
	Cr$ 50.000,00
	Cr$ 300,00




Nota 1.0 – O imposto desta tabele fica majorado de mais Cr$ 100,00 se o negociante vender aguardente, fuma, charutos e cigarros.

Tabela A – Nº. 03

- A –

	Alambique
	Cr$ 150,00

	Açougue de Bovinos e Suínos
	Cr$ 120,00

	Açougueiro fora do mercado
	Cr$ 130,00

	Açougueiro no mercado
	Cr$ 120,00

	Alfaiataria com operários
	Cr$ 150,00

	Alfaiataria sem operários
	Cr$ 80,00

	Alfaiataria vendente tecido ou art. p/ confecção
	Cr$ 200,00

	Automóvel particular
	Cr$ 160,00

	Automóvel alugado
	Cr$ 120,00

	Agentes de maquinas de costuras
	Cr$ 160,00

	Agentes de rádios e geladeiras
	Cr$ 160,00

	Aranha (charrete) particular
	Cr$ 50,00

	Aranha (charrete) aluguel
	Cr$ 30,00

	Alvará para fins comerciais
	Cr$ 30,00

	Alvará para outros fins
	Cr$ 20,00


- B –

	Banco (agencia de)
	Cr$ 500,00

	Correspondente
	Cr$ 250,00

	Bilhar ( por mesa)
	Cr$ 150,00

	Bicicleta Particular
	Cr$ 25,00

	Bicicleta alugada
	Cr$ 35,00

	Botequim (por 15 dias ou fração)
	Cr$ 100,00

	Barbearia (por cadeira)
	Cr$ 60,00

	Barbearia ( vendendo perfume)
	Cr$ 100,00

	Bar
	Cr$ 150,00


-C-

	Comprador de algodão até 500
	Cr$ 150,00

	Comprador de algodão até 500 a 6000
	Cr$ 250,00

	Comprador de algodão de 1000 acima
	Cr$ 400,00

	Comprador de arroz até 1000 sacos
	Cr$ 180,00

	Comprador de arroz acima 1000 sacos
	Cr$ 300,00

	Comprador de gado comum
	Cr$ 300,00

	Comprador de gado p/ recriar
	Cr$ 200,00

	Comprador de suínos magros ou gordo
	Cr$ 300,00

	Comprador de couros e peles silvestre
	Cr$ 130,00

	Corretor
	Cr$ 100,00

	Curtume Rudimentar
	Cr$ 100,00

	Curtume com maquinário
	Cr$ 360,00

	Condutor ou comissário de gado bovino
	Cr$ 100,00

	Cartório de família ou sucessão
	Cr$ 80,00

	Cartório do registro das pessoas naturais
	Cr$ 80,00

	Cartório do 1º ofício
	Cr$ 120,00

	Cartório do 2º ofício
	Cr$ 100,00

	Cartório do crime
	Cr$ 50,00

	Cachorro registrado e vacinado
	Cr$ 20,00

	Carroça de frete
	Cr$ 30,00

	Carroça de aluguel
	Cr$ 50,00

	Carroção
	Cr$ 70,00

	Caminhão particular
	Cr$ 200,00

	Caminhão de aluguel
	Cr$ 300,00

	Confeitaria e sorveteria
	Cr$ 100,00

	Cigarro vende de
	Cr$ 80,00

	Chapa (para automóvel ou caminhão)
	Cr$ 150,00

	Chapa p/ jeep
	Cr$ 100,00

	Chapa p/ motocicleta
	Cr$ 50,00

	Chapa p/ bicilceta
	Cr$ 10,00

	Chapa p/ carroças e carroções
	Cr$ 20,00

	Cal ( vendido ou fabricante)
	Cr$ 60,00

	Carros de bois p/ aluguel
	Cr$ 20,00

	Carros de bois particular
	Cr$ 10,00

	Carpinteiro s/ operário
	Cr$ 30,00

	Carpinteiro c/ operário
	Cr$ 50,00

	Construtores de obras
	Cr$ 120,00

	Consultório médico
	Cr$ 200,00

	Cinema e circo por espetáculo
	Cr$ 100,00

	Cerâmica
	Cr$ 250,00


-D-

	Depósito de materiais de construção em geral
	Cr$ 250,00

	Depósito de cal   
	Cr$ 50,00

	Depósito de madeira de lei
	Cr$ 80,00

	Dentista (gabinete de)
	Cr$ 180,00


-E-

	Engenho de cana de madeira
	Cr$ 40,00

	Engenho de cana de ferro
	Cr$ 90,00

	Engenho de cana de serra  
	Cr$ 100,00

	Explosivo (venda de)
	Cr$ 30,00

	Edificação de prédio
	Cr$ 50,00

	Empresa funerária 
	Cr$ 250,00

	Escritório de agrimensor
	Cr$ 150,00

	Escritório advocacia 
	Cr$ 150,00


-F-

	Farmácia
	Cr$ 240,00

	Farmácia Vendendo perfumaria
	Cr$ 350,00

	Fotógrafo s/ atelier
	Cr$ 50,00

	Fotógrafo c/ atelier
	Cr$ 100,00

	Fotógrafo ambulante 
	Cr$ 100,00

	Fotógrafo ampliador de retrato
	Cr$ 150,00


-G-

	Gado abatido p/o consumo público - bovino
	Cr$ 15,00

	Gado abatido p/o consumo público – suíno 
	Cr$ 12,00

	Gado abatido p/o consumo público – lanígero
	Cr$ 5,00

	Gado abatido p/o consumo público – caprino
	Cr$ 5,00

	Guarda livros c/ escritório
	Cr$ 120,00


-H-

	Hotel até 10 quartos
	Cr$ 140,00

	Hotel de mais de10 quartos 
	Cr$ 200,00


-L-

	Leiteiro 
	Cr$ 20,00


-M-

	Máquina de beneficiar arroz até 10 sacos dia
	Cr$ 80,00

	Máquina de beneficiar arroz mais 10 sacos dia
	Cr$ 160,00

	Máquina de beneficiar algodão
	Cr$ 120,00

	Marcenaria s/ operário
	Cr$ 100,00

	Marcenaria c/ operário
	Cr$ 150,00

	Mascate na sede 15 dias ou fração
	Cr$ 150,00

	Mascate pelo município anual
	Cr$ 500,00

	Material elétrico
	Cr$ 150,00

	Mausoléu 
	Cr$ 100,00


-O-

	Oficina de conserto de arma
	Cr$ 50,00

	Oficina de piche leira
	Cr$ 50,00

	Oficina de mecânica
	Cr$ 200,00

	Oficina de ferreiro
	Cr$ 130,00

	Oficina de caldeireiro
	Cr$ 150,00

	Oficina de celeiro s/ operário
	Cr$ 80,00

	Oficina de celeiro c/ operário
	Cr$ 100,00

	Oficina de sapateiro s/ operário
	Cr$ 60,00

	Oficina de sapateiro c/ operário
	Cr$ 100,00

	Olarias, a alvenarias e telhas comuns
	Cr$ 100,00

	Olarias produzindo telhas francesas
	Cr$ 150,00


-P-

	Pensão
	Cr$ 120,00

	Padarias
	Cr$ 60,00

	Placas de médicos, advogados, agrimensores e dentistas.
	Cr$ 50,00


-R-

	Retratista – serviço a óleo ou crasyon
	Cr$ 220,00


-S-

	Selaria estoque até Cr$ 20.000,00
	Cr$ 120,00

	Selaria estoque superior a Cr$ 20.000,00
	Cr$ 350,00

	Serrarias a força elétrica
	Cr$ 200,00

	Seguro de vida, agente de 
	Cr$ 160,00


Nota – 2- Armazém de artigos grossos de acordo a tabela nº 2

Título IV

- Do Imposto sobre Indústrias e Profissões



Art. 107 – O imposto de indústrias e profissões, na conformidade do artigo 15, da Constituição Federal de 1946, e da competência dos municípios sua regulamentação, lançamentos e arrecadação.



Art. 108 – O imposto de indústrias e profissões é devido por todas as pessoas naturais ou jurídicas, que dentro do município exploram o comércio ou a indústria em qualquer de suas modalidades, ainda que sem estabelecimento ou localização fixa ou exercerem qualquer função com fim lucrativo.



§ 1º - As sociedades civis ou comerciais que exerçam suas atividades no município, mesmo que tenham a sua sede fora, incidirão da mesma forma no Imposto de Indústrias e Profissões.



§ 2º - Incorrerão ainda no imposto de que trata este artigo, o exercício de mesma atividade estendidas a outros locais como filiais ou sucursais de estabelecimentos comerciais, excetuando-se as profissões liberais e as atividades de natureza ambulante.



Art. 109 – Os Estabelecimentos comerciais que ocuparem mais de quatro classes da série “A”, num só estabelecimento e no mesmo local, gozarão dos seguintes descontos:

a) De 5% acumulando de 5 a 10 classes;

b) De 10% acumulando de 5 a 20 classes;

c) De 20% acumulando mais de 12 classes.



Art. 110 – Quando os fabricantes de determinado produto, venderem a varejo, dentro ou fora da fábrica, incidirão no imposto a que estão sujeitos os comerciantes, além dos da fábrica.



Art. 111 – Os advogados, solicitadores ou procuradores, incidirão no Imposto de Indústrias e Profissões sempre que desempenharem mandatos e requererem perante a qualquer juízo ou Fazenda Pública, embora não tenha escritório próprio e nem se anuncie como profissional.



§ 1º - O imposto será cobrado nas petições iniciadas ou nos primeiros atos de advocacia ou procuratório e será arrecadado de acordo o valor da causa nas seguintes proporções:

	Até Cr$ 5.000,00
	Cr$ 50,00

	De Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00
	Cr$ 75,00

	De Cr$ 10.000,00 a Cr$ 15.000,00
	Cr$ 100,00

	De Cr$ 15.000,00 a Cr$ 20.000,00
	Cr$ 120,00

	De Cr$ 20.000,00 a Cr$ 30.000,00
	Cr$ 150,00

	De Cr$ 30.000,00 a Cr$ 50.000,00
	Cr$ 220,00

	De Cr$ 50.000,00 a Cr$ 100.000,00
	Cr$ 300,00

	De Cr$ 100.000,00 a Cr$ 200.000,00
	Cr$ 400,00

	De Cr$ 200.000,00 a Cr$ 500.000,00
	Cr$ 500,00

	De Cr$ 500.000,00 a Cr$ 1.000.000,00
	Cr$ 750,00

	De Cr$ 1.000.000,00 acima
	Cr$ 1.000,00




§ 2º - As causas de valor inestimável pagarão imposto de Cr$ 80,00 e as justificações, protestos, interpelações, notificações e demais processos cuja especificação não consta deste parágrafo, pagarão o imposto de trezentos cruzeiros Cr$ 300,00.



§ 3º - Pra o recolhimento deste imposto o advogado organizará uma guia de duas vias, esclarecendo o nome do contribuinte, espécie e Valor da causa, ficando a 1ª via na Coletoria Municipal e a 2ª acompanhará a inicial.



Art. 112 – O médico que embora exerça cargo ou função pública exercendo a clínica particular está sujeito ao pagamento do imposto sobre Indústrias e Profissões.



Art. 113 – Ao imposto, sobre o comercio de gados bovinos, suínos fica sujeito todo aquele que comprar exportar ou conduzir por conta própria ou de outrem. 



Art. 114 – Os negociantes estabelecidos no município transportando-se para outros locais em época de romarias ou outras festas, pagarão adiantadamente o imposto que trata a série “A”, deste imposto.

- Do Lançamento do Imposto –



Art. 115 – O lançamento será feito pela a coletoria municipal e publicada sessenta (60) dias antes do inicio da arrecadação, na forma estabelecida ou por este código.



Art. 116 – Para facilidade e justiça do lançamento, o coletor municipal terá direito a vistoriar escritas mercantis balanços e outras fontes necessárias, não podendo, sob as penas da lei,o contribuinte recusar depor a sua disposição os livros e papeis precisos, bem como, de fornecer-lhe os informes solicitados.

- Da Classificação –



Art. 117 – O imposto sobre indústrias e profissões será arrecadado de acordo com as classes e séries em que forem distribuídos nas indústrias profissões, antes ou ofícios, tendo por base:

a) A natureza das indústrias e profissões;

b) O capital em movimento;

c) Os outros dados julgados necessários a bem esclarecer a repartição lançadora



Art. 118 – O Imposto sobre Industriais e Profissões será classificado para efeito de lançamento, na conformidade das tabelas que seguem:

Série “A”

	Classe
	Comercio
	Imposto

	1
	Aguardente (vendedor de) vendendo em media 100 litros por mês,inclusive botequins, bares, tabernas estabelecimentos provisórios, congêneres e de qualquer outra natureza, que vendes esse produto, mesmo em dose mínima.
	

	2
	Aguardente (idem) vendendo em média de mais 100 a 500 litros, a retalho,engarrafada, em pipotes ou outros vasilhames quaisquer.
	

	3
	Aguardente (idem) vendendo mais 500 a 1000 litros, (idem)
	Cr$ 350,00

	4
	Aguardente (idem) vendendo mais 1000 litros, (idem)
	Cr$ 750,00

	5
	Areia, cal, saibro, cascalho,pedra, (vendedor de )
	Cr$ 160,00

	6
	Arroz. Café, algodão, (comprador, intermediário, ou comissário) comprado até 250 sacos ou 1000 arrobas.
	Cr$ 22,00

	7
	Arroz. Café, algodão, (idem,) comprando até 250 sacos ou 1000 arrobas a 500 sacos ou 2000 arrobas.
	Cr$ 43,00

	8
	Arroz. Café, algodão, (idem,) comprando até 500 1000 sacos ou 2000 arrobas ou 4000 arrobas.
	Cr$ 900,00

	9
	Arroz. Café, algodão, (idem,) comprando mais 1000 sacos ou 4000 arrobas
	Cr$1.000,00

	10
	Bar – Confeitaria (proprietário de ) com estoque médio de até Cr$ 5.000,00,excetuados os artigos constantes de classificação especial. 
	Cr$ 250,00

	11
	Bar – Confeitaria (idem ) com estoque até Cr$ 10.000,00, excetuados os artigos constantes de classificação especial.
	Cr$ 380,00

	12
	Bar – Confeitaria (idem) com ou sem sorveteria (idem) vendo café leite, chocolate guloseimas, alimentos frugais, bebidas à mesa ou balcão, exceto aguardente massas alimentícias, conservas, cereais outros os artigos constantes de classificação especial.
	Cr$ 550,00

	13
	Bebidas alcoólicas ou não, exceto aguardente, (Proprietário de casa de comercio) vendendo em sacas ou caixas fechadas, em pequena escala. 
	Cr$ 220,00

	14
	Bebidas alcoólicas ou não, exceto aguardente, (idem) vendendo em sacas ou caixas fechadas, em grande escala.
	Cr$ 480,00

	15
	Botequim ou Armazém (proprietário de) vendendo no varejo ou por atacado bebidas nacionais e estrangeiras, massas alimentícias, sal, soda caustica, querosene desinfetantes e artigos de classificação especial, estoque médio até Cr$ 10.000,00.
	Cr$ 300,00

	16
	Botequim ou Armazém (idem), idem, idem estoque médio até Cr$ 30.000,00.
	Cr$ 420,00

	17
	Botequim ou Armazém (idem), idem, idem estoque médio até Cr$ 50.000,00.
	Cr$ 530,00

	18
	Botequim ou Armazém (idem), idem, idem estoque acima de Cr$ 50.000,00.
	Cr$ 700,00

	19
	Botequim-Quitanda, Taverna (Proprietário de) vendendo apenas a varejo e em pequenas escala bebidas nacionais e genéricos de primeiras necessidades excluídos os artigos constantes de classificação especial, com estoque médio até 1.500,00
	Cr$ 130,00

	20
	Botequim-Quitanda, Taverna (idem) idem, idem, com estoque mais de 1.500,00 a 3.000,00.
	Cr$ 200,00

	21
	Botequim-Quitanda, Taverna (idem) idem, idem, com estoque mais de 3.000,00 a 5.000,00.
	Cr$ 250,00

	22
	Botequim-Quitanda, Taverna (idem) idem, idem, de instalação provisória nos locais de festas, romarias, jubileus, etc., pelo máximo de trinta (30) dias, podendo vender aguardente, fumo e seus derivados, com estoque de até 3.000,00.
	Cr$ 220,00

	23
	Botequim-Quitanda, Taverna (idem) idem, idem, com estoque superior 3.000,00.
	Cr$ 300,00

	Nota “A”
	Os impostos correspondentes às classes 22 e 23 serão pagos adiantadamente com o acréscimo de (50%) por cento se a instalação se exceder de trinta (30) dias. Assegurado, neste caso,o direito do contribuinte de prosseguir no seu comércio no mesmo local até o fim do ano.
	

	24
	Café (comprador de) em alta escala ou comprando mais de 1.000 sacos.
	Cr$ 1.500,00

	25
	Caldo de cana (vendedor de) com ou sem estabelecimento.
	Cr$ 110,00

	26
	Carnaval (vendedor de artigos de) inclusive estabelecimento pelos trinta (30) dias que anteceder ao tríduo inclusiva data.
	Cr$ 300,00

	27
	Casa de comércio em geral (proprietário de) excetuado os artigos constantes de classificação especial com estoque médio até Cr$ 10.000,00
	Cr$ 220,00

	28
	Casa de comércio em geral (proprietário de) idem, idem, com estoque médio até Cr$ 30.000,00.
	Cr$ 350,00

	29
	Casa de comércio em geral (proprietário de) idem, idem, com estoque médio até Cr$ 50.000,00.
	Cr$ 480,00

	30
	Casa de comércio em geral (proprietário de) idem, idem, com estoque médio até Cr$ 180.000,00.
	Cr$ 750,00

	31
	Casa de comércio em geral (proprietário de) idem, idem, com estoque médio até Cr$ 250.000,00.
	Cr$ 1.200,00

	32
	Cereais (comprador de ) inclusive cascas de produtos vegetais destinados a industrias,exceto arroz,café e algodão com capital médio de CR$ 5.000,00
	Cr$ 150,00

	33
	Cereais (idem), idem, idem, com capital médio de CR$ 15.000,00
	Cr$ 500,00

	34
	Couros e Peles (idem) em escala média (comprador de) em largar escala inclusiva as casas especialista, filiais, agências ou escritórios destas, situados dentro ou fora do município, desenvolvendo, porém, neste a sua atividade.
	Cr$ 750,00

	35
	Couros e Peles (idem) em escala média comprando até 3.000 quilos por ano.
	Cr$ 450,00

	36
	Couros e Peles (idem) em escala média comprando em pequena escala no máximo 1.000 quilo por ano, ambulante ou fixo.
	Cr$ 220,00

	37
	Eletricidade (vendedor de material de) inclusiva abajur, lâmpadas, fios, etc., etc., com estoque médio até 5.000,00.
	Cr$ 240,00

	38
	Eletricidade (idem) idem, idem, com estoque médio até 15.000,00.
	Cr$ 350,00

	39
	Eletricidade (idem) idem, idem, com estoque acima de 15.000,00
	Cr$ 500,00

	40
	Farmácia (proprietário de ) vendendo drogas nacionais e estrangeiras, com estoque médio de Cr$ 15.000,00
	Cr$ 230,00

	41
	Farmácia (idem), com estoque médio de Cr$ 25.000,00
	Cr$ 420,00

	42
	Farmácia (idem), com estoque médio de Cr$ 50.000,00
	Cr$ 750,00

	43
	Farmácia (idem), com estoque médio de Cr$ 120.000,00
	Cr$ 1.500,00

	44
	Farmácia (idem), com estoque médio acima de Cr$ 120.000,00
	Cr$ 1,800,00



	45
	Ferro e aço velho para fundição (comprador de)
	Cr$ 150,00

	46
	Filmes cinematográficos (alugado, sublocados, agente ou distribuidor) sem escritório. 
	Cr$ 360,00

	47
	Filmes cinematográficos (idem) com escritório, agencia ou depósito.
	Cr$ 650,00

	48
	Frutas (vendedor de) com estabelecimento
	Cr$ 110,00

	49
	Fumo e seus derivados, inclusive cigarros, charutos fabricados fora do Estado, (vendedor de) em estabelecimento comerciais, armazéns, bares, confeitarias, botequins, tavernas etc.
	Cr$ 200,00

	50
	Fumo e seus derivados (representantes ou distribuidores) (idem) – em hotéis, clubes, tabernas e estabelecimentos provisórios.
	Cr$ 160,00

	51
	Fumo e seus derivados (representantes ou distribuidores de fábricas localizadas fora do município).
	Cr$ 480,00

	52
	Fumo (comprador de)
	Cr$ 310,00

	53
	Gado Bovino (comprador ou exportador) até 500 cabeças por ano.
	Cr$ 480,00

	54
	Gado Bovino (idem) até 1.000 cabeças por ano
	Cr$ 900,00

	55
	Gado Bovino (idem) até 2.000 cabeças por ano
	Cr$ 1.200,00

	56
	Gado Bovino (idem) até 3.000 cabeças por ano
	Cr$ 1.650,00

	57
	Gado Bovino (idem) mais de 3.000 cabeças por ano
	Cr$ 2.760,00

	58
	Gado Bovino (Condutor ou comissário) comprarem ou conduzirem para as charqueadas de dentro ou fora do Estado até 500 cabeças por ano.
	Cr$ 240,00

	59
	Gado Bovino (idem) idem, idem, até 1.000 cabeças por ano.
	Cr$ 360,00

	60
	Gado Bovino (idem) idem, idem, mais 1.000 cabeças por ano.
	Cr$ 480,00

	61
	Gado Bovino (comprador de) comprando até 500 cabeças por ano para recriar ou engordar dentro do município.
	Cr$ 300,00

	62
	Gado Bovino (comprador de) comprando mais 500 cabeças por ano para recriar ou engordar dentro do município.
	Cr$ 480,00

	63
	Gasolina, óleo lubrificante (depositário, agente, distribuidor ou revendedor de) vendendo em latas, tambores, caixa e a varejo até 3.000 litros por mês, em média.
	Cr$ 600,00

	64
	Gasolina, óleo lubrificante (idem) idem, idem, idem, até 6.000 litros por mês.
	Cr$ 1.080,00

	65
	Gasolina, óleo lubrificante (idem) idem, idem, idem, mais de 6.000 litros por mês.
	Cr$ 2.040,00

	66
	Jóias, relógios e congêneres (vendedor ambulante ou proprietário de casa de) 
	Cr$ 380,00

	67
	Jóias, relógios e congêneres (vendedor ambulante ou proprietário de casa de), vide negociante ambulante.
	

	68
	Jornais e revistas (proprietário de depósito de vendas de).
	Cr$ 90,00

	69
	Leiteria (proprietário de )
	Cr$ 180,00

	70
	Jóias ou bazar (proprietário de) vendendo apenas objetos de fantasia, vidros cristais, brinquedos, linhas, artigos para bordados, estampas e quadro com estoque médio de até Cr$ 10.000,00.
	Cr$ 240,00

	71
	Madeiras (depósito ou vendedor de) beneficiadas ou aparelhadas.
	Cr$ 200,00

	72
	Madeiras (idem, idem) bruto
	Cr$ 100,00

	73
	Máquinas de escrever ou de costurar (agentes revendedores ou depositários).
	Cr$ 570,00

	74
	Material de Construção ( vendedor ou depositário de ) inclusive tijolos, telhas, cal, aço, ferro, artigos pinturas condecoração e acabamento, material sanitário e de encanamento,exclusivo os artigos de classificação especial, com estoque médio de mais de Cr$ 20.000,00
	Cr$ 1.000,00

	75
	Material de Construção (idem, idem), com estoque médio de Cr$ 20.000,00.
	Cr$ 400,00

	76
	Móveis (depositário ou vendedor de) fabricados fora do município.
	Cr$ 420,00

	77
	Negociantes ambulantes e mascate, com estoque médio de Cr$ 10.000,00vendendo apenas nas zonas rurais.
	Cr$ 30,00

	78
	Negociantes ambulantes e mascate, com estoque médio de Cr$ 15.000,00 vendendo nas zonas urbana e suburbana.
	Cr$ 650,00

	79
	Negociantes ambulantes e mascate, com estoque de qualquer valor, vendendo em todo o município e com direito de permanecer trinta (30) dias na sede.
	Cr$ 1.200,00

	80
	Livraria e papelaria (proprietário de) vendendo artigos escolares e de escritório, livros, congêneres, etc., exceto os artigos constantes de classificação especial, com estoque médio até Cr$ 15.000,00.
	Cr$ 210,00

	81
	Livraria e papelaria (idem) idem, idem, com estoque acima de Cr$ 15.000,00.
	Cr$ 300,00

	82
	Porcos (comprador de) comprando e exportando 300 cevados e 500 magros por ano.
	Cr$ 300,00

	83
	Porcos (comprador de) comprando e exportando 500 cevados e 700 magros por ano.
	Cr$ 360,00

	84
	Porcos (comprador de) comprando e exportando 800 cevados e 1.000 magros por ano.
	Cr$ 690,00

	85
	Porcos (comprador de) comprando e exportando mais de 800 cevados e mais de 1.000 magros por ano.
	Cr$ 840,00

	86
	Quermesse e barraquinhas
	Cr$ 180,00

	87
	Quitanda (proprietário de) vendendo exclusivamente hortaliças e frutas comuns.
	Cr$ 90,00

	88
	Rádios, geladeiras e congêneres (agente de) com escritório loja, ou depósito.
	Cr$ 510,00

	89
	Rádios, geladeiras e congêneres (agente de) sem escritório loja, ou depósito.
	Cr$ 220,00

	90
	Roupas feitas (representantes ou vendedor de) sob medida, encomenda ou confecção relativamente esmerada confeccionados dentro ou fora do município.
	Cr$ 720,00

	91
	Roupas feitas (idem, idem) de casimira, linho, seda e congêneres, feitas a granel, de confecção menos esmerada.
	Cr$ 540,00

	92
	Roupas feitas (idem, idem) de sarjas casimira de qualidade inferior e tecidos outros feitos a granel, de confecção rústica.
	Cr$ 380,00

	93
	Tocinho (vendedor de ) curado ou fresco, vendendo em média 120 arrobas por mês inclusive os açougueiros quando venderem para exportação.
	Cr$ 150,00

	94
	Tocinho (idem) idem, idem, vendendo em média mais de 120 arrobas por mês.
	Cr$ 300,00


Série “B”

	Classe
	Indústria
	Imposto

	1
	Aguardente, álcool, álcool motor (fabricante de) aparelhamento e maquinário especiais
	Cr$ 420,00

	2
	Alambique (proprietário)
	Cr$ 220,00

	3
	Algodão (proprietário de máquina de beneficiar) por máquina
	Cr$ 300,00

	4
	Anúncios ou reclames (fabricantes, empresário ou vendedor) quadro estampas pinturas ampliações e congêneres, etc., etc..
	Cr$ 240,00

	5
	Arroz (proprietário de maquina de beneficiar com capacidade de beneficiar até 20 sacos por dia).
	Cr$ 300,00

	6
	Arroz (proprietário de maquina de beneficiar) com capacidade de beneficiar mais de 20 sacos por dia.
	Cr$ 660,00

	7
	Bebidas alcoólicas (fabricante de) com capital empregado na indústria propriamente dita até cr$ 50.000,00. 
	Cr$ 1.080,00

	8
	Bebidas alcoólicas (fabricante de) com capital empregado na indústria propriamente dita acima Cr$ 50.000,00.
	Cr$ 2.160,00

	9
	Café (proprietário de máquina de beneficiar) com capacidade de beneficiar até 20 sacos diários.
	Cr$ 420,00

	10
	Café (idem) com capacidade de beneficiar mais 20 sacos diários.
	Cr$ 660,00

	11
	Café (proprietário de torrefação de)
	Cr$ 560,00

	12
	Café (proprietário de torrefação ou moagem) em máquina pequena exposta ao público e anexa ao estabelecimento de natureza comercial por cada máquina.
	Cr$ 240,00

	13
	Cal (fabricante de)
	Cr$ 150,00

	14
	Calçados (fabricante de), inclusive arreios e artefatos de couros e sela, em pequena escala.
	Cr$ 240,00

	15
	Calçados (fabricante de), em escala média, vendendo material próprio do ramo, calçados e artigos congêneres importado de outra praça.
	Cr$ 480,00

	16
	Calçados (idem) em larga escala, com estoque superior a Cr$ 30.000,00.
	Cr$ 660,00

	17
	Chinelos, alpargatas e semelhantes (fabricante de ) de liga, pele, couro e tecidos.
	Cr$ 270,00

	18
	Curtume (proprietário de) tendo até 10 tanques
	Cr$ 150,00

	19
	Curtume (proprietário de) tendo até 20 tanques
	Cr$ 300,00

	20
	Curtume (proprietário de) tendo mais 20 tanques
	Cr$ 500,00

	21
	Engenho de serra (proprietário de ) cada serra
	Cr$ 80,00

	22
	Fogos de artifícios (fabricante de)
	Cr$ 240,00

	23
	Fundição em geral (proprietário de )
	Cr$ 240,00

	24
	Lapidação (proprietário de oficina de) pedras preciosas, com ou sem empregados
	Cr$ 360,00

	25
	Laticínios em geral (fabricante de) com aparelhamento e estabelecimento.
	Cr$ 360,00

	26
	Marcenaria (proprietário de oficina de) fabricando móveis em geral exposição ou depósito.
	Cr$ 300,00

	27
	Marcenaria (idem) fabricando móveis em pequena escala sem exposição ou depósito.
	Cr$ 180,00

	28
	Padaria (proprietário de)
	Cr$ 260,00

	29
	Pedreira (proprietário de).
	Cr$ 160,00

	30
	Serraria (proprietário ou empresário de) com maquinismo movido a vapor ou eletricidade, com deposito de madeira serrada ou aparelhada.
	Cr$ 335,00

	31
	Serraria (idem), idem, idem, sem deposito.
	Cr$ 200,00

	32
	Sorveteria (proprietário de) fabricando e vendendo apenas sorvete, picolés gelados e refrescos, excluídos todos os artigos de classificação especial, por cada maquina.
	Cr$ 155,00

	33
	Tipografia ( proprietário de) de obras e avulsos sem mercadorias estranha ao ramo excedentes ao consumo da oficina, tendo até 3 profissionais e 1 aprendiz.
	Cr$ 140,00

	34
	Tipografia (idem) idem, idem, idem, tendo até 6 profissionais e 2 aprendiz.
	Cr$ 205,00



	35
	Tipografia (idem) idem, idem, idem, tendo mais de 6 profissionais e 6 aprendiz.
	Cr$ 360,00

	36
	Charqueada (Proprietário ou empresário de) abatendo até 10.000 cabeças por ano.
	Cr$ 425,00

	37
	Charqueada (Proprietário ou empresário de) abatendo mais de 10.000 cabeças por ano.
	Cr$ 660,00


Série “C”

	Classe
	Profissão
	Imposto

	1
	Advogado – com ou sem escritório desenvolvendo atividade profissional. Vide § 1º Art. 111
	

	2
	Agrimensor ou agrônomo com ou sem escritório desenvolvendo atividade profissional
	Cr$ 300,00

	3
	Alfaiates – trabalhando em seu estabelecimento, sem estoque de casimira, Lins, sarjas, linhos aviamentos e sem operários ou oficiais.
	Cr$ 100,00

	4
	Barbeiro - trabalhando em seu estabelecimento sem estoque de perfumarias e congêneres.
	Cr$ 90,00

	5
	Capitalista – fazendo ou não profissão não habitual, com capital até cr$ 50.000,00.
	Cr$ 355,00

	6
	Capitalista – fazendo ou não profissão não habitual, com capital até cr$ 120.000,00.
	Cr$ 1.200,00

	7
	Capitalista – fazendo ou não profissão não habitual, com capital acima de Cr$ 120.000,00.
	Cr$ 1.680,00

	8
	Carpinteiro – com pequena oficina, excluindo os trabalhos e indústrias constantes ou classificação especial.
	Cr$ 50,00

	9
	Construtores, arquitetos, empreiteiros, inclusive engenheiro civil, quando construtores. 
	Cr$ 450,00

	10
	Decoradores – com ou sem estabelecimento ou escritório, desenvolvendo atividade profissional.
	Cr$ 110,00

	11
	Dentista – com ou sem gabinete, desenvolvendo atividade profissional.
	Cr$ 480,00

	12
	Eletricista – com pequena oficina, excluídos os trabalhos industriais constantes de classificação especial.
	Cr$ 80,00

	13
	Eletricista ou instalador em construção de usina e congêneres, com ou sem escritório.
	Cr$ 130,00

	14
	Eletricista (engenheiro) ou eletrônico com ousem escritório.
	Cr$ 360,00

	15
	Empalhador – com oficina
	Cr$ 70,00

	16
	Encanador ou bombeiro – com oficina, excluídos os trabalhos de indústria constantes de classificação especial.
	Cr$ 320,00

	17
	Engenheiro – com ou sem escritório, desenvolvendo atividade profissional.
	Cr$ 320,00

	18
	Escritório de contabilidade em geral ou de perícia lumilar (representante, chefe ou dirigente de) . 
	Cr$ 240,00

	19
	Farmacêutico – exercendo atividade profissional.
	Cr$ 240,00

	20
	Ferreiro – com oficina de concertos, excluídos trabalhos constantes de classificação especial.
	Cr$ 80,00

	21
	Fotógrafo s/ atelier
	Cr$ 90,00

	22
	Fotógrafo c/ atelier
	Cr$ 120,00

	
	
	

	
	
	


